
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE DO PREFEITO

Guarapari —- ES., 06 de junho de 2022.

QF. GAB. CMG Nº. 09412022

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari -—g_â

Sirvo—me do presente para encaminhar a essa Colenda
Casa Legislativa, o sancionamento da Lei Nº. 4731/2022, originada do
caderno processual administrativo Nº. 13.284/2022.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003300320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



PODERAEXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 4731/2022

DISPÓE SOBRE REVOGAÇÃO E
ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI
MUNICIPAL Nº 457212022, [E 16 DE
FEVEREiRO DE 2022 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições legais,, alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do
Município -— LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte

LEI:«__-—

Art. 1º. Fica revogado na sua integraiidade o artigo 3º da Lei Municipal nº 4672/2022,
de 16 de fevereiro de 2022.

Art. 2º. Fica revogado na sua integralidade o artigo 8º da Lei Municipal nº 467212022,
de 16 de fevereiro de 2022.

Art. 3º. Acrescente o artigo B—A e parágrafos à Lei Municipai nº 467212022, de 16 de
fevereiro de 2022, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. B—A O Presidente da Câmara Municipai de Guarapari fica autorizado a
conceder aos servidores indicados para comporem comissões ou grupos de
trabaiho especificos, gratificação em razão desta atividade extraordinária, ainda
que exercida cumulativamente com demais funções no horário norma! de
expediente administrativo, bonificação que não será incorporada aos vencimentos
para quaisquer efeitos.

51º. As gratificações estabelecidas no caput serão correspondentes a 60%
(sessenta por cento) do vencimento do cargo CCL-10, quando foram concedidas
aos membros das comissões permanentes de:

i - Licitação;
il - Pregoeiro e Equipe de Apoio;
Ill - Inventário e Reavaliação de Bens Patrimoniais;
IV - Controle interno de Verbas lndenizatórias.

52º. O disposto no parágrafo anterior não obsta que o Presidente da Câmara
Municipal de Guarapari institua comissões temporárias, com tempo de trabalho
previamente determinado atraves de portaria, cujo valor da gratificação deverá
adotar os seguintes parâmetros:
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! - o voiume de trabalho das atividades da Comissão;
Ii - a complexidade das atribuições a serem desenvoividas;
iil - a periodicidade dos encontrosireuniões;
IV - a necessidade ou não do exercício de atividades externas.

53? De acordo com a avaliação de complexidade das atividades realizadas. cujos
os parâmetros foram estabelecidos no parágrafo anterior, o valor da gratificação
concedido aos membros da comissão temporária podera ser de:

i- 60% (sessenta por cento) do vencimento do cargo CCL-10;
ii - 45% (quarenta e cinco por cento) do vencimento do cargo CCL — 10;
Hi — 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento do cargo CCL — 10;
tv — 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento do cargo CCL — 10.

54º, O valor das gratificações estabelecidas nos parágrafos anteriores sera
obrigatoriamente uniforme para todos os membros de cada Comissão,
independente do cargo que ocupe.”

Art. 4“. Altera o art. 1º da Lei Municipal Nº 4.6?2i2022, passando a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. ªlº A estrutura das unidades administrativas da Câmara Municipal de
Guarapari será definida na seguinte forma, conforme descrito no organograma
constante do Anexo l:

i - Gabinete da Presidência;
li - Direção Geral;
iiI - Diretor Geral Adjunto;
iv - Procuradoria Geral;
V - Controladoria Geral;
VI —— Diretor Contábil
Vll - Diretor dos Gabinetes
Vii! - Gerente de Gestão Administrativa e Operacional
IX - Gerente de Relações Institucionais e Comunitárias
X — Secretaria Legislativa
Xi - Divisão de Recursos Humanos;
XII — Divisão de Contabilidade;
Xlil - Divisão de Finanças;
XIV — Divisão de Processo Legislativo;
XV - Divisão de Compras, Contratos e Convênios;
XVI - Divisão de Patrimônio e Almoxarifado;
XVII - Divisão de Taquigrafia e Anais;
XVlil - Divisão de Protocoio;
XIX — Divisão de Arquivo Geral;
XX - Divisão de Serviços Gerais;
XXI — Divisão de Tecnoiogia da Informação;
XXII - Ouvidoria;
XXiII -— Gabinete dos Vereadores;"
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Art. 5º. Altera o Anexo H — Quadro dos cargos em provimento em comissão aprovado
pela Lei Municipal nº 467212022, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO !1— CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

reter Geral Adjuntº ., _

;;;owetor Contabil _ __ ,. .........
jãpmuradm Geral
Diretºr «165 Gabinetes ..
ÉControIador Gm , . v .. .

_ÉAsséosor Leg[slatlvo-Admmlstratwo I > “ '
“Assessor Leg[obtive—Administrativo II . "

35.2Assessor da Comissão de Economia e fina as
Assessor da Comissao de Semços Obras Publloas
Fiscalização

?Assessor dá Comissão de Educação é Cultura A “ " hà A
kªAssessor da Comissao de Saude é Asmstenma Soctal ." “53
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Íªªª“ªs:—,o,r da»Com_,1esãe deMem Ambiente, Agneuttu'ra e CCL _ 15 03

íªAsÉééêSFãÉ CommsaodePoltta sbre CCL & 5"; " " ' dá " " ' " “ ' .
AssessordaComlssãodeDefesa é'ªtár'omoçâo dos
..DireítOs da Mulher *
Assessor da

CCL _ 175 02 -

,,,. "mºeEspºrte CCL_15 .. ._._... 02 ,.

Art. 6ª. Altera o Anexo HI - Tabela de Vencimento Mensal, aprovado peia Lei Municipal
nº 46722022, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO Hl- TABELA DE VENCÍMENTO MENSAL

em MENSAL "j.

42663 1

319000
.. . "3.456,66"

z,,,.,,_àgúóogoód , .
,A 'i'fâoóõõ

150 _,
, 1 42204

» 126000
121200

Art. 7". Altera o Anexo I - Organograma da Estrutura Organizacional, aprovado pela Lei
Municipal nº 4572/2022. passando a vigorar com a seguinte redação:
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DRGANOGRãMA DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

ANEXO !

Art. 8“. Altera o Anexo IV - Atribuições das Unidades Administrativas aprovado peia Lei
Municipal nº 415730022. passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO ÍV - ATRIB UIÇÓES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DIRETOR GERAL
Controie de atuação dos departamentos e coordenação de suas atividades;
Controie superior da execução orçamentária de gestão financeira e patrimonial;
Controie superior da formuiaçâo da poiiiica de recursos humanos.

DIRETOR GERAL ADJUNTO
Supervisão, orientação e acompanhamento das atribuições inerentes à Diretoria
Gerai;
Registrar todos os fatos reiacionados à gestão de pessoas;
Supervisionar as atividades e os serviços de compras, iicitações, contratos e
convênios;
Manter coniroie e registro dos bens que compõem o património da Câmara, bem
como de manutenção do aimoxarifado;
Eiaborar portarias em demanda expedida peia Direção Gera! e Presidência
controiando a ordem de pubiicação através de numeração;
Exercer“ outras atividades correiaias.
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DIRE TOR DOS GABtNETES
Coordenar e supervisionar as ações necessárias ao funcionamento dos gabinetes
dos Vereadores;
Expedir atos de instruções e determinações sobre assuntos rotativos ao
funcionamento dos gabinetes;
Responder petas ocorrências de sua area de atuação;
Supervisionar a execução dos serviços distribuidos aos subordinados, o emprego
do material de consumo e a utiiização do materiai permanente, instaiações e
equipamentos.
Executar as atribuições que the forem deiegadas pela autoridade superior ou
cometidas através de normas.

DiRETOR CONTÁBiL
Cumprir e fazer cumprir todas as normas e disposições iegais discipiinadoras
da Câmara;
Remeter à Prefeitura, na época própria, para fins orçamentários, & previsão de
despesas da Câmara para o exercício seguinte;
Fazer registrar, sintético e anaiiticamente em todas as suas fases, operações da
Gamara, resultantes e independentes da execução orçamentária,-
Organizar mensaimente os baiancetes do exercicio financeiro;
Levantar, na época própria, o baianço gerai da Samara, contendo os respectivos
quadros demonstrativos;
Assinar os baianços, baiancetes e outros documentos de apuração contábil e
financeira;
Visar todos os documentos contábeis;
Organizar os prazos iegais, o baianço gerei, bem como os baiancetes mensais,
diários e outros documentos de apuração contábii;
Promover o empenho prévio das despesas da Câmara;
Acompanhar a execução orçamentária da Samara, em todas as suas fases,
conferindo todos os eiementos dos processos respectivos;
Contratar as despesas administrativas da Gamarra no iimite previsto em tei;
Fornecer eiementos, quando soiicitado, para a abertura de créditos adicionais;
Promover o exame e conferência dos processos de pagamentos, tomando as
providências cabíveis quando se verificaram irreguiaridades;
Manter o contrato dos depósitos e retiradas bancárias, conferindo, no minimo, uma
vez por mês, os extratos de contas correntes;
Promover o registro contábii dos bens patrimoniais da Gamara;
Providenciar, em tempo nábii, a Prestação de Contas de Samara Municipat, para
remessa ao tribunai de Contas do Estado;
Arquivar todos os documentos contábeis, de acordo com o exercicio financeiro;
Etaboração de empenhos do Departamento Pessoai, pagamentos de empenhos,
registro de fornecedores;
Dar apoio técnico, bem como assessorar os Vereadores, e fim de dirimir quaisquer
dúvidas sobre projetos de Lei e de Resoiuçâo, que tratam de materia
orçamentária;
Auxiiiar, quando soiicitado, às Comissões ou Vereadores, nos estudos das
questões relativas às prestações de contas do Executivo Mªnicipai;,!
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Busca e elaboração de relatório referente a fiscalização do Poder Executivo, com
base nos documentos encaminhados pelo Executivo Municipal relativo a sua
prestação de contas;
Elaborar e assinar os relatórios previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal "Lei
Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000";
Controlar verbas recebidas e aplicadas;
Elaborar planos de contas orçamentárias, financeira e patrimonial;
Examinar empenhos, verificando a disponibilidade orçamentária e financeira,
classificando a despesa em elemento próprio;
Elaborar demonstrativos de despesas de custeio, por unidade orçamentária;
Propor normas internas contábeis;
Registrar os atos e fatos contábeis;
Organizar dados para a proposta orçamentária;
Fornecer informações a autoridade superior sobre assuntos referentes e finanças,
contabilidade e execução orçamentária;
Orientar tecnicamente os auxiliares nos assuntos contábeis;
Dar pareceres em assuntos de sua especialidade;
Desempennar outras atividades afins.

GERENTE DE GESTÃO ADMlNlSTRATlVA E OPERACIONAL
Elaborar relatórios de manutenção e de materiais dispensados aos gabinetes;
Supervisionar as atividades relacionadas ao arquivo geral da Câmara Municipal;
Relatar à autoridade superior qualquer fato relevante e urgente que não
tenha se solucionado pelos atos ordinários comuns;
Supervisionar as atividades de manutenção, limpeza e conservação das
instalações da Câmara Municipal;
Vistoriar os gabinetes dos vereadores, verificando a necessidade de reparos na
estrutura;
Executar as atribuições que lhe forem delegadas pela autoridade superior ou
cometidas atraves de normas;
Outras atividades correlatas:

GERENTE DE RELAÇÓES lNSTlTUClONAlS E COMUNlTÁRlAS
Realizar a interlocução da Mesa Diretora e demais agentes politicos com os
órgãos governamentais e secretaria municipais;
Receber e processar as indicações parlamentares para adoção de providências,
realização de ato administrativo ou de gestão;
Encaminhar as demandas existentes no seio da comunidade para atendimento na
Câmara Municipalde forma articulada;
Execução das atividades relacionadas aos procedimentos administrativos;
Auxiliar a Direção Geral no controle da execução orçamentária da gestão
financeira e patrimonial;
Auxiliar & Direção Geral no cumprimento de suas atribuições;
Outras atividades correlatas.
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PROCURADORM JURÍDlCA
Assessoramento juridico ao processo iegislativo, ao procedimento administrativo
e financeiro e às rotações da Câmara com ou outros poderes e entidades;
Procuradoria da Câmara nas hipóteses em que esta detiver personalidade
judiciária,. ativa ou passivamente;
Exame, sob aspecto juridico, dos procedimentos administrativos e financeiros da
Câmara;
Elaboração dos instrumentos convocatórias de licitações: preparação dos editais
de resuitados e encaminhamento para publicação;
Assessoramento à Diretoria Gera-i e ao Departamento de administração e
Finanças, em assuntos juridico—administrativos;
Exame, sob aspecto juridico—formal, dos projetos de iniciativa dos Vereadores de
Comissões e do Prefeito;
Elaboração de instruções técnicas, sob o aspecto juridico-tomai, dos processos
legistativos;
Assessoramento à Comissão Executiva e às Comissões Permanentes e
Temporárias, em matéria juridica tegistativa;
Outras atividades correlatas.

suepnocunmoem Juniors/1
Orientação, supervisão e desempenho das atribuições da Procuradoria Juridica;
Substituição em casos previamente determinados do Procurador Geral;
Outras atividades correlatas.

SUBGERENTE DE COMUNlCAÇÃO E RELAÇÓES tNSTiTUCiONAlS
Supervisão, orientação e acompanhamento das atribuições inerentes a Gerência
de Relações institucionais e Comunitárias;
Controle e expedição do noticiário gerei da Câmara;
Rotação da Câmara com os meios de comunicação social;
Apoio e assessoramento a Presidência e aos demais Vereadores, na divulgação
de suas respectivas atividades na Câmara;
Contestações dos anais da Câmara, com base nas notas taquigrafas e nas atas
resumidas;
Fornecimento de cópias de notas taquigrafas nos termos da legislação em vigor;
Controle e expedição do noticiário geral da Câmara;
Relação da Câmara com os meios de comunicação social;
Apoio e assessoramento a Presidência e aos demais Vereadores, na divulgação
de suas respectivas atividades na Câmara;
Promoção das rotações oficiais entre a Câmara e outros poderes e entidades;
Divulgação das atividades e atribuições da Câmara;
Pesquisa de informações e dados para subsidiar a eiaboração de matérias de
divulgação das atividades e atribuições da Câmara;
Controle, Registro e arquivos das pubticações da Câmara;
Outras atividades correlatas.

SUBGERENTE DE RELAÇÓES COMUNITÁRtAS
Supervisão, orientação e acompanhamento das atribuições inerentes a Gerência
de Relações institucionais e Comunitárias; ,
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Substituição em casos previamente determinados peio Gerente de Reiaçôes
institucionais e Comunitárias;
Outras atividades correiatas.

CONTROLADORIA GERAL
Coordenar as atividades reiaoionadas com o Sistema de Contrate interno da
Câmara Municipai, promovendo a integração operacionai e orientando a
eiaboraçâo dos atos normativos sobre procedimentos de contrate;
Apoiar a contrate externo no exercicio de sua missão institucionat,
supervisionando e auxiiiando as unidades executores no retacionamento com o
Tribunai de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e
informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diiigéncias,
eiaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação dos recursos;
Assessorar a administração nos aspectos reiacionados com os controles interno
e externo e quanto à iegaiidade dos atos de gestão, emitindo rotatórias e
pareceres sobre os mesmos;
Medir e avaiiar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de contrato
interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante
metodoiogia a programação próprias, nos diversos sistemas administrativos da
Câmara Municipai, expedindo reiatorios com recomendações para o
aprimoramento dos controies;
Exercer o acompanhamento sobre a observância dos iimites constitucionais, da
Lei de Responsabiiidade Fiscai e os estabelecidos nos demais instrumentos
iegais;
Estabeiecer mecanismos voitados a comprovar a tegaiidade e a iegitimidade dos
atos de gestão e avaiiar os resuitados, quanto à eficácia, eficiência e
economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimoniai e operacionai da
Câmara Municipal;
Supervisionar as medidas adotadas paio Poder Legisiativo, para a retomada da
despesa totai com pessoai ao respectivo iimite, caso necessário, nos termos dos
artigos 22 e 23 da Leide Responsabiiidade Fiscai;
Acompanhar a divuigação dos instrumentos de transparência da gestão fiscai nos
termos da Lei de Responsabiiidade Fiscai, notadamente os rotatórias
estabeiecidos para divuigação ouadrimestrai, aferindo a consistência das
informações constantes de tais documentos;
Manitestar—se, quando soiicitado paia administração, acerca da reguian'dade e
iegaiidade de processos iicitatórios, sua dispensa ou inexigibiiidade e sobre o
cumprimento e/ou iegaiidade de atos, contratos e outros instrumentos
congéneres,-
Propor a meihoria ou impiantação de sistemas de processamento eietrônico de
dados, com o objetivo de aprimorar os controies internos, agiiizar as rotinas e
meihorar o nivei das informações;
instituir a manter sistema de infomações para o exercício das atividades
finaiisticas do Sistema de Controie interno;
Manifestar atraves de reiatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros
pronunciamentos voitados a identificar e sanar as possiveis irreguiaridades;
Revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais
instauradas pela Câmara Municipal, determinadas peio Tribunai de Contas do
Estado;
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Representar ao Tribunai de Contas do Estado, sob pena de responsabiiidade
soiidaria, sobre as inªeguiaridades e iIegaIidades identificadas e as medidas
adotadas;
Emitir parecer conciusivo sobre as contas anuais prestadas peia administração;
Reaiizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de
Contrate Interno;
identificar situações onde os contratos são inadequados, gerando riscos para a
entidade.

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA
Executar as atividades de atendimento e recepção ao púbiico do Gabinete;
Cuidar da correspondência da Presidência;
Providenciar a Agenda diária do Presidente;
Contratar a correspondência oiiciai do Presidente;
Requisitar materiais de consumo e permanente para atender as atividades do
Gabinete;
Eiaboraçâo das Soiioitações de duodécimos;
Outras atividades correiatas.

COORDENADOR ESPECIAL LEGISLATIVO; DE COMUNICAÇÃO E
PUBLIçiDADE INSTITUCIONAL; DOS GABINETES DOS VEREADORES; DE
GESTAO OPERACIONAL
Serviços de apoio às atribuições Iegais e regimentais da Câmara, principaimente
nas atribuições da Divisão de processo Iegisiativo;
Pesquisa bibiiográfica para atendimento aos vereadores;
Assessoramento ao pienário, com fornecimento de dados e Informações aos
Vereadores sobre assuntos e matérias em tramitação para subsidiar a eiaboração
de proposições, pareceres e votos;
Coordenação de setores especificos para auxiiio das atividades correiatas a
competência do Setor;
Estabeiecer metas e prazos para aferição da compietude dos trabthos do Setor
designado nas deiimitações da competência do Setor;
Auxiiiar o chefe imediato para a consecução dos objetivos traçados nos pianos de
ação e resultados;
Estabeiecer diretrizes correiatas a" competência do Setor designado, coordenando
os demais servidores para o fim que se aimeja;
Outras atividades correiatas.

COORDENADOR ESPECIAL DA OUVIDORIA DA MULHER
Prestar infonnação/onentação referente à iegisiação, direitos das muiheres ou
ações que as beneficiam;
Receber manifestações de insatisfação sobre a atuação de aigum órgão ou
agente púbiico, no que diz respeito ao atendimento as muiheres;
Receber denúncias e encaminhar aos órgãos competentes;
Receber sugestões e eIogios e encaminhar aos órgãos competentes;
Exercer outras atividades correIatas.

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003300320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE DO PREFEITO

COORDENADOR ESPECIAL DE OUVIDORIA E TRANSPARENCIA
Receber, anaiisar, encaminhare acompanhar as manifestações da sociedade civii
dirigidas à Câmara Municipai;
Organizar os canais de acesso do cidadão a Câmara Municipai, simplificando
procedimentos;
Orientar os cidadãos sobre os meios de formaiização de manifestações dirigidas
a Ouvidoria;
Fornecer informações, materiai educativo e orientar os cidadãos quando as
manifestações não forem de competência da Ouvidoria da Câmara Municipai;
Responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas em face
de suas manifestações;
Auxiiiar na divuigação dos trabaihos da Câmara Municipai, dando conhecimento
dos mecanismos de participação sociai;
Gerir, supervisionar e chefiar os serviços de aiimentação do Portai da
Transparência;
Exercer outras atividades correiatas.

OUVIDORiA
Receber, examinar e encaminhar aos órgãos administrativos e Comissões
Temáticas de Câmara Municipai as reciamações ou representações de pessoas
fisicas e jurídicas, acompanhando o tratamento e a efetiva conciusão das
manifestações de usuário perante o órgão;
Sugerir medidas para sanar vioiações de direitos, iiegaiidades ou abusos de pod
er;
Propor medidas necessárias à reguiarizaçâo das atividades operacionais,
administrativas e iegisiativas, bem como ao aperfeiçoamento da organização da
Câmara Municipai;
Encaminhar à Mesa Diretora denúncias que necessitam de maior esciarecimento
junto ao Tribuna! de Contas do Estado, Ministério Púbiico e demais órgãos
competentes;
Responder aos cidadãos e às entidades quanto as providências tomadas peia
Câmara Municipe! sobre procedimentos iegisiativos e administrativos de interess
e do órgão;
Encaminhar ao Poder Executivo e ao Ministério Púbiico reciamações e/ou
representações de pessoas fisicas e jurídicas, afim de que tomem conhecimento
a manifestem—se a respeito.

DiViSÃO DE CONTABiLiDADE
Eiaboração de baianços anuais e baiancetes mensais;
Eiaboração dos demonstrativos de prestação de contas anuai;
Ciassificaçâo de documentos contábeis;
Estudo da proposta orçamentária prévia;
Contrate da despesa;
Eiaboração do demonstrativo de despesa reaiizada;
Escrituração contábii;
Registros dos baianços anuais e baiancetes mensais; ,,
Registros dos demonstrativos de prestação de e outras; ,Outras atividades correiatas. (" . ,
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DlViSÃO DE RECURSOS HUMANOS
Emitir todos os documentos relacionados à folha de pagamento;
Efetuar os cálculos relativos às remunerações mensais, ferias, tãº Salário,
exonerações, contribuições previdenciárias e outros correlatos à gestão de
pessoas;
Acompanhar emitir os relatórios relativos aos servidores em estágio probatório,
encaminhando—os periodicamente aos designados para avaliação;
Dar ciência a presidência de toda e qualquer necessidade ou fato relativo ao setor
e ao Recursos Humanos;
Enviar os dados ao banco para fins de cadastro dos servidores e da folha de
pagamento;
Manter arquivo de toda a documentação referente e pagamentos, nomeações,
exonerações e enquadramentos, dentre outros;
Remeter ao Tribunal de Contas do Estado toda a documentação exigida, nos
prazos regulamentares, bem como responder aos expedientes de sua
competência;
Execução das atividades de administração de recursos humanos;
Encaminhamento para publicação dos atos formais da administração;
Controle da tramitação dos processos administrativos disciplinares;
Encaminhamento de documentação e controle de estágios;
Manutenção de cadastro de recursos humanos;
Manutenção de cadastro financeiro dos vereadores e servidores ativos e inativos;
Controle e implantação de vantagens e benefícios aos vereadores;
Elaboração de cálculos de beneficios e descontos;
Outras atividades correlatas.

DlVlSÃO DE PROCESSO LEGISLA TiVO
Apoio procedimental à atividade legislativa e fiscalizadora da Câmara;
Registro das atividades padamentares;
Apoio às atividades das comissões permanentes e temporárias da Câmara;
Assessoramento a Presidência, em conjunto com a chefia de Gabinete da
Presidência na elaboração da Ordem do Dia das Sessões Plenárias;
Responsável pelas publicações da pauta, das atas, das notas taquigráficas e
demais informações e documentos inerentes às Sessões Plenárias;
Coordenar junto à Mesa Diretora todo processo legislativo;
Controlar e acompanhar os projetos de Lei e respectivas mensagens
encaminhadas pelo Executivo a Câmara de Vereadores, acompanhando sua
tramitação;
Controlar e acompanhar as proposições elaboradas e encaminhadas pelos
vereadores para apreciação do Plenário;
Prepara Casa treinamentos e apoio tecnológico para a elaboração dos processos
eletrônicos referentes a toda e qualquer proposição;
Assessorar a Mesa Diretora, quando solicitado, na condução das sessões
ordinárias, extraordinárias e solenes, controlando o acesso de pessoas no recinto
do Plenário e supervisionando a sua segurança;
Outras atividades correlatas.
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DIVISÃO DE ARQUIVO GERAL
Organizar e manter atuaiizado o arquivo gerai da Câmara Municipai;
Receber, registrar, arquivar pennanentemente e desarquivar, quando for o caso,
autos e documentos, cuidando da conservação e organização da massa
documentai armazenada no arquivo gerai;
Ter sob sua guarda. em iocai adequado, os iivros e outras obras gráficas,
pertencentes a Câmara, cuidando de seu tionamento, conservação e utiiização;
Responder aos pedidos da juntada de documentos ou de simpies informações,
formuiados nos processos iegisiativos ou administrativos da Cãmara, reaiizando
as devidas anotações;
Gerenciara tabeia de temporalidade e a digitaiização dos documentos da Câmara;
Outras atividades correiatas.

DIVISÃO DE PA TRIMÓNIO E ALMOXARIFADO
Controie gerai do patrimônio da Câmara;
Estudos e propostas para aquisição e manutenção de bens permanentes de
acordo com as necessidades das áreas da Câmara;
Submissão à apreciação superior dos bens inserviveis ou em desuso que se
encontram sob sua responsabiiidade;
Registro, contrate e conservação dos bens permanentes, móveis e imóveis;
Manutenção do cadastro de bens móveis, efetuando as transferências e
reaproveitamento dos mesmos;
Levantamento anuai do patrimônio de bens permanentes da Câmara;
Recebimento de todos os bens permanentes adquiridos;
Manutenção de aimoxarifado para atender as necessidades das diversas áreas
da Câmara;
Outras atividades correiatas.

DIVISÃO DE PROTOCOLO
Dirigir e supervisionar as atividades de expedição, recebimento, numeração,
distribuição e controle da tramitação de papéis e documentos dos órgãos e
unidades da Câmara;
Fazer protocolar todas as proposições de processos administrativos e iegisiativos,
bem como os atos da Mesa do Presidente e do Diretor Gerai;
Promover a organização das pastas para arquivamento de processos e
documentos;
Promover a orientar o recebimento da correspondência dirigida aos Vereadores e
aos órgãos da Câmara e providenciar sua distribuição;
Dirimir e supervisionar as informações aos interessados a respeito de processos,
papéis e outros documentos;
Programar, organizar e manter atuaiizados os registros e controle dos documentos
sob sua guarda, objetivando a pronta identificação e iocaiização dos mesmos;
Outras atividades correiatas.

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
Supervisão dos serviços de manutenção das instaiações da Câmara;
Supervisão dos serviços de iimpeza e conservação;
Soiicitação de reparos de defeitos das dependências da Câmara; [,,,—“"“""—
Administração e contrata das portarias; . .
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Coordenar e controiar a execução dos serviços de infra-estrutura da Câmara,
entre os quais os de iimpeza, conservação, reparos e manutenção, de copa e
cozinha;
Registro, através de gravação das sessões Pienárias, reuniões e outros eventos
promovidos pela Câmara;
Reprodução sonora ampiificada dos debates nas Sessões Pienarias e outros
eventos;
Coiaboração na tradução das notas taquigrafas através do fornecimento das
gravações;
Outras atividades correiatas.

DiViSÃO DE FiNANÇAS
Planejamento e exercicio das atividades reiacionadas aos serviços de tesouraria;
Pagamentos e eventuais recebimentos;
Supervisão da guarda, contrate e apiicaçãc de vetores;
Supervisão do contrate dos saidas bancários e de escrituração do iivro caixa;
Conferência das notas fiscais com os empenhos;
Controie de vencimento das contas a pagar;
Eiaboração de boietins de pagamento;
Eiaboreção de demonstrativos mensais de contas a pagar a credores diversos e
consignações;
Controle dos vetores sob responsabiiidade da Diretoria;
Contrate dos saldos bancários e de aplicações financeiras;
Escrituração de iivro caixa;
Coordenação da manutenção de cadastro de fornecedores;
Acompanhamento e registro de preços de materiais e serviços;
Outras atividades correiatas;

DiViSÃO DE TA—QUiGRAFiA E ANAiS
Registro taquigráfico das Sessões Pienárias e, quando soiicitado, das reuniões
das Comissões Permanentes e Temporárias e da Comissão Executiva, e de
outros eventos promovidos peia Câmara;
Eiaboração das atas das Sessões Pienárias e de outros eventos promovidos paia
Câmara;
Eiaboração de ate resumida de cada Sessão Pienaria para ieitura na Sessão
subsequente;
Contrate e revisão das notas taquigraias para confecção dos aneis;
Confecções dos anais da Câmara, com base nas notas taquigrafas e nas atas
resumidas;
Fornecimento de cópias de notas taquigrafas nos termos da iegisiação em vigor;
Outras atividades correiatas.

DiViSÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E CONVÉNIOS
Dirigir todos os atos inerentes às compras de equipamentos e SGNÍÇOS da
Câmara;
Dirigir os serviços de ievantamento de preços a fim de orientar as compras mais
vantajosas para a Câmara;
Supervisionar o processo de escoina e organização da compra,; dos materiaisnecessários a Câmara; " "
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Supervisionar e execução dos orçamentos de preços para fins de parâmetros nas
iicitações;
Assessorar, de forma regular, os servidores responsáveis peio registro de todos
os atos que integram a rotina de compras de materiais e contratação de serviços;
Cooperar, quando necessário, com a equipe de iicitações, promovendo a
integração das atividades, primando peio principio da economicidade, observado
o interesse púbiico e a conveniência administrativa;
Redação e reprodução dos contratos administrativos e convênios;
Contrate e comunicação de encerramento dos contratos administrativos e apõiices
de seguros;
Encaminhamento para pubiicação dos contratos administrativos;
Controles de assinaturas de periódicos e demais pubiicações;
Execução e controie de serviços objeto de convênios com entidades ou órgãos
púbiicos;
Exercer outras atividades correiatas.

DtViSÃO DE TECNOLOGiA DA iNFORMAÇÃO
Atuar no pianejamento estratégico e operacionai da Câmara, com vistas a
subsidiar a definição das prioridades de gestão de tecnofagia da informação;
Propor politicas e diretrizes na área de tecnofagia da informação;
Responsabiiizar—se paia gestão e manutenção da poiitica de segurança da
informação;
Zeiar pete garantia da manutenção dos equipamentos e sistemas de informática;
identificar impiementar e administrar soiuções de infraestrutura de Ti para o
desenvoivimento da Câmara;
Efetuaro pianejamento e a gestão de capacidade dos eiementos de infraestrutura
necessários ao funcionamento dos serviços e soiuções de Ti;
Exercer outras atividades correiatas.

ASSESSORES LEGISLA TiVOS E DE COMiSSõES
Assessorar a Mesa Diretora e os Vereadores na orientação e desenvoivimento
dos trabalhos iegisiativos;
Assessorar as Comissões, quando soiicitado, nos assuntos iegisiativos;
Recepcionar e atender munícipes, entidades, associações de ciasse e demais
visitantes que procuram os Vereadores, inteirando—se dos assuntos a serem
tratados, objetivando prestar—ines as informações desejadas;
Organizar e manter atuaiizados os arquivos de documentos de gabinetes dos
Vereadores, visando a agitização de infomações;
Permanecer à disposição da Câmara no horário de expediente para serviços
internos e externos, que lhe forem detenninados;
Participar das sessões ordinárias, extraordinárias e soienes, assessorando e
auxiiiando a Mesa e os Vereadores;
Auxiiiar nas atividades de protocoio nas soienidades oficiais, recepcionando
autoridades e visitantes para cumprir a programação estabeiecida;
Encaminhar documentos, tais como: oficios,. convites, convocações e demais
comunicados de interesse dos Vereadores;
Reaiizar demais tarefas iigadas à sua área de atuação, porschcitação dosVereadores. " ,;z .!,
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Art. 9º. Para execução da presente Lei, a Câmara observará o disposto no art. 169 da
Constituição Federaí e a Lei Complementar 101/2000, de 04 de maio de 2000.

Art. 10. As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias
do orçamento vigente,

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01 de Junho de 2022.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os artigos 3º e 8“ da Lei
Municipal nº 46732022.

GuaraparilES, _âho de 2022.

EDSON FIGUEI ' MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lal (PL)
Autoria do Projeto Nº. 09812022: Mesa DiretoralPoder Legislativo Municipal
Redação Final: Comissão de Redação e Justiça
Procgªgo Adminiggrativo Nº. 1328412022
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